
09/02/2018 SEI/UnB - 2056362 - Comunicado

file:///C:/Users/User/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/BGLUQ7L7/Comunicado_2056362.html 1/1

PREFEITURA DA UNB

Comunicado nº 006/2018/PRC Em  11 de janeiro de 2018.

Para: InformeRede

Assunto: Solicitações de manutenção de equipamentos via SIPAT

A Prefeitura da Universidade de Brasília, por meio da sua Diretoria de Manutenção de
Equipamentos - DIMEQ, informa à comunidade universitária que as solicitações  de manutenção
de equipamentos devem ser encaminhadas exclusivamente via Sistema de Patrimônio - SIPAT.

A jus�fica�va se deve ao fato de que os serviços envolvendo a  referida manutenção,
quando efetuadas via SEI, dificultam o acompanhamento do atendimento por parte da DIMEQ e, em caso
de uso de peças, gera inconsistência nos registros do almoxarifado por não ser possível o lançamento no
SIPAT.

Esclarecemos, ainda, que a u�lização do SIPAT para gerenciamento do atendimento
efetuado pela DIMEQ possibilita um maior controle na prestação dos serviços, contribuindo para o
aumento da eficiência dos serviços prestados pela PRC, obje�vando a prestação de um atendimento mais
célere aos nossos usuários.

Tal procedimento encontra-se em conformidade com as Normas de Registro e Controle de
Bens Patrimoniais Móveis da FUB, e com a Instrução da Reitoria nº 008/94, Parágrafo Primeiro que
diz: "as solicitações de manutenção somente serão atendidas se os equipamentos manuteníveis pelo
CME (hoje DIMEQ) es�verem previamente inventariados e alocados no Sistema de Informações
Patrimoniais - SIPAT". Caso o(s) equipamento(s) ainda não seja(m) tombado(s), solicitamos que seja(m)
regularizado(s) junto ao DAF/DGM/PAT.

Para maiores informações a respeito do assunto em tela, favor entrar em contato com a
Diretoria de Manutenção de Equipamentos - DIMEQ/PRC por meio dos números 3107-0102/0112/0136
ou pelo e-mail dimeqprc@unb.br.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Brandao Ribeiro Silva, Diretor(a) da
Prefeitura da UnB, em 15/01/2018, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2056362 e
o código CRC 58A95882.
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